[Digite texto]Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Economia Solidária
Conselho Municipal do Trabalho – CMT
ATA da 264ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Trabalho

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e quarenta e nove minutos, teve início a 264ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Trabalho de São José dos Pinhais, nas dependências da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, Economia Solidária, sito na av. Rui Barbosa, nº 9244 , Centro  São José dos Pinhais Presentes: Gelson Costa (SINTRACON); Ana Maria Zapello Rodrigues (SENAI); Eroisa Limarcela Alves (ACIAP); Celso Martins (SINDIMETAL/PR); Vilson Marques da Silva e Silmara do Rocio Claudino (SETRAB); Adriano Martins Xavier (SEMED), Denny E. Yamashita (SENAC); Rosely de Paula Schmitt (Ministério do Trabalho); José Roberto Athayde (SMC); Almir Pereira Monteiro (METALREPA); Mariza Izabel Pomblon Machado (SEMHA); Miguel Pacheco dos Santos (SINSEP); Alberto Setnarsky (STTR-SJP); Rogéria Cristina Rosa Silva (SEMAS). Justificaram ausência: Marcos Santos (SINDIRU) justificou ausência em razão de encontrar-se em viagem a trabalho. A reunião teve como pauta: 1. Aprovação da Ata da reunião anterior; 2-Informes da Presidência; 3-Apresentação de propostas e moções para a V Conferência Municipal do Trabalho: 4-Palavra facultada; 5-Encerramento – 1 Aprovação da Ata da reunião anterior: O Presidente Gelson saudou aos conselheiros agradecendo a presença. Seguindo a pauta colocou a ata da reunião ordinária 263ª para apreciação. A ata foi aprovada sem ressalvas. 2. Informes do Conselho:. Marcos Santos (SINDIRU) justificou ausência em razão de encontrar-se em viagem a trabalho. 3-Apresentação de propostas e moções para V Conferência Municipal de Trabalho: O conselheiro Vilson iniciou explicando que no grupo de trabalho III – Oportunidade de Emprego para Pessoas com deficiência será proposto a modificação da Lei sobre pessoa com deficiência para que o trabalhador com perca auditiva unilateral também seja considerado deficiente, a exemplo do que já acontece com o deficiente visual monocular. Atualmente o deficiente auditivo unilateral fica confinado num “limbo” não tendo amparo pela lei como tal, e não sendo aprovado no exame de audiometria quando concorre nas vagas gerais. Na seqüência apresentou duas moções a serem colocadas para apreciação na Conferência, a saber: moção de repúdio quanto a não permissão para colocação no sistema maisemprego a informação de sexo nas vagas ofertadas.Segue redação da moção: “Em 2017 foi emitida circular do Ministério do Trabalho, com respaldo pela controladoria geral da União, proibindo a colocação de informação no sistema maisemprego de gênero e idade. No entanto empresas particulares de recursos humanos utilizam desta informação para seleção de candidatos para as vagas disponibilizadas pelas empresas. Ocorre que com isto o SINE fica em desvantagem não podendo atender ao que o empresário solicita na contratação de trabalhadores, ocorrendo, muitas das vezes, a não abertura da vaga .Faz-se necessário a revisão de tal medida pois a mesma, como explanado acima, prejudica o Sistema Público de Emprego, e beneficia as empresas particulares de recursos humanos. Destacamos que tal medida também prejudica o trabalhador que ao usar o aplicativo SINEFÁCIL não tem conhecimento de todas as informações da vaga, gastando tempo e dinheiro para participar de entrevista .” A outra moção tratando da questão do trabalhador que estando recebendo seguro desemprego tem seu benefício suspenso até que a empresa informe o resultado do processo de seleção Tal medida é incorente, pois o trabalhador que busca sua re-inserção no mercado de trabalho acaba por ser penalizado com o atraso no recebimento do seguro, estimulando assim que não haja uma busca ativa por uma nova colocação. Em seguida foi a Conselheira Maria Izabel 	 que comentou sobre a moção do cumprimento de cotas de pessoas com deficiência Projeto do Deputado Leopoldo Meyer para que as cotas sejam cumpridas por CNPJ existente no país não calculado apenas CNPJ Matriz. Tal solicitação visa garantir oportunidades para os deficientes acessarem vagas em empresas de grande porte, mesmo que não residam em grandes centros urbanos. Exemplo de tal situação se dá com a multinacional Volkswagen do Brasil que cumpre suas cotas através da sede em São Paulo. 4-Palavra facultada Não houve manifestação 5-Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado o Sr.º Presidente Gelson agradeceu a presença de todos e às 9 (nove) horas e 35 (trinta e cinco) minutos, encerrou a reunião da qual para constar registro, eu, Silmara do Rocio Claudino, lavrei a presente ata. São José dos Pinhais, 26 de junho de 2019.

